
Ministério da Saúde
Secretaria-Execu�va

Departamento de Gestão Interfedera�va e Par�cipa�va
Secretaria-Execu�va do Conselho Nacional de Saúde

Comissão Nacional de É�ca em Pesquisa

OFÍCIO Nº 133/2025/CONEP/SECNS/DGIP/SE/MS                                       

Brasília, 27 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho

Superintendente

Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes

Avenida Marechal Campos, nº 1355, Bairro Santos Dumont, Prédio da Gerência de Ensino e Pesquisa

29043-900 Vitória/ES

Assunto: Aprovação do recredenciamento do CEP Nº 5071 - Hospital Universitário Cassiano Antônio de
Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo - (HUCAM/UFES). 

Prezado Senhor,

1. A Comissão Nacional de É�ca em Pesquisa (Conep) vem cien�ficá-lo  que,  após reunião
ordinária  de  seus  membros,  deliberou  pela  aprovação  do  recredenciamento  do  Comitê  de  É�ca  em
Pesquisa - CEP Nº 5071 - Hospital Universitário Cassiano Antônio de Moraes da Universidade Federal do
Espírito Santo - (HUCAM/UFES), por 04 anos,  a par�r desta data.

2. Desta forma, é primordial o empenho desse CEP quanto ao cumprimento da Resolução CNS
Nº  466,  de  12  de  dezembro  de  2012,  e  demais  norma�vas  vigentes  referentes  à  é�ca  na  pesquisa
envolvendo seres humanos, quais sejam:

2.1 Resoluções:

• RESOLUÇÃO CNS Nº 251, DE 07 DE AGOSTO DE 1997;

• RESOLUÇÃO CNS Nº 292, DE 08 DE JULHO DE 1999

• RESOLUÇÃO CNS Nº 304 DE 09 DE AGOSTO DE  2000;

• RESOLUÇÃO CNS Nº 340, DE 8 DE JULHO DE 2004;

• RESOLUÇÃO CNS Nº 346, DE 13 DE JANEIRO DE  2005;

• RESOLUÇÃO CNS Nº 441, DE 12 DE MAIO DE 2011;
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• RESOLUÇÃO CNS Nº 506, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016;

• RESOLUÇÃO CNS Nº 510, DE 07 DE ABRIL DE 2016;

• RESOLUÇÃO CNS Nº 563, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017;

• RESOLUÇÃO CNS Nº 580, DE 22 DE MARÇO DE 2018;

• RESOLUÇÃO CNS Nº 647, DE 24 DE JUNHO DE 2020;

• RESOLUÇÃO CNS Nº 706, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023; 

2.3 NORMA OPERACIONAL Nº 01/2013, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013; e 

2.4  O�cios e cartas circulares disponíveis  em h�ps://www.gov.br/conselho-nacional-de-
saude/pt-br/acesso-a-informacao/sobre-o-conselho/camaras-tecnicas-e-comissoes/conep/legislacao

3. Enfa�ze-se  que,  o  CEP  deve  comunicar  formalmente  ao  Conselho  Municipal  de  Saúde
correspondente da sua localidade o nome e a en�dade dos Representantes de Par�cipantes de Pesquisa
(RPP) indicados, em cumprimento ao disposto no Art. 14, da Resolução CNS Nº 647, 12 de outubro de
2020.

4. O CEP deve observar a Resolução CNS Nº 706, de 16 de fevereiro de 2023, cumprindo
todos os critérios estabelecidos na referida norma, mantendo o regular funcionamento do CEP.

5. À disposição para esclarecimentos adicionais e para, no âmbito da atuação desta Comissão,
prestar o apoio que se fizer necessário.

Cordialmente,

LAÍS ALVES DE SOUZA BONILHA
Coordenadora da Comissão Nacional de É�ca em Pesquisa

Com  cópia:  Ao  Senhor  Fernando  Luiz  Torres  Gomes  -  Coordenador  do  CEP  Nº  5071  -  Hospital
Universitário Cassiano Antônio de Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo - (HUCAM/UFES).

Referência: Processo nº 25000.069084/2015-11 SEI nº 0046369928
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